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Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira 

e categoria de Técnico Superior, do mapa de pessoal da Faculdade de Psicologia da 

Universidade de Lisboa, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, para exercer funções na Área de Planeamento e I&D. 

(aberto pelo Aviso (extrato) n.º 26569/2024/2, de 27 de novembro e oferta de emprego público n.º 

OE202411/1118, de 27 de novembro) 

--------------------------------------------ATA N.º 2------------------------------------------------- 

Ao décimo oitavo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, pelas nove horas, 

regularmente convocado pela sua presidente, para os efeitos previstos n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 

n.º 233/2022, de 9 de setembro, reuniu o júri do concurso supra identificado, autorizado por 

Despacho de 11/11/2024 do Diretor da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, presidido 

pela Doutora Maria Alexandra Penedo Marques Pinto, Subdiretora e Professora Associada da 

Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa e com a presença dos vogais efetivos também 

desta Faculdade, a saber, o Doutor Mário Augusto de Carvalho Boto Ferreira, Professor Catedrático, 

e a Doutora Maria Dulce Ribeiro Miguens Gonçalves, Professora Auxiliar, tendo como pontos da 

ordem de trabalhos: -------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto Um: Verificação dos elementos apresentados pelos/as candidatos/as, 

designadamente, a reunião dos requisitos exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à 

admissão ou avaliação, e aprovação do projeto de lista de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as; 

Ponto Dois: Aplicação de métodos de seleção e convocatória para a Prova de 

Conhecimentos, enquanto primeiro método de seleção obrigatório. --------------------------- 

Aberta a sessão entrou-se de imediato no Ponto Um da ordem de trabalhos, tendo o júri verificado 

que o processo de concurso é constituído por cinquenta e duas candidaturas, todas entregues 

dentro do prazo fixado para o efeito. --------------------------------------------------------------------- 

Seguidamente, o Júri, tendo presente o disposto na Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, 

analisou as candidaturas, com vista à verificação dos requisitos de admissão a concurso, no âmbito 

do que considerou o cumprimento do disposto, designadamente, nos números 7 e 8 do respetivo 

aviso de abertura, publicitado na Bola de Emprego Público (BEP). -------------------------------------- 

Na análise preliminar foram consideradas, nomeadamente, a regularidade dos requerimentos e 

demais documentação, a tempestividade das candidaturas e a verificação dos requisitos de admissão 

ao concurso, até ao termo do prazo para apresentação de candidaturas. ------------------------------ 

Após verificação de todos os processos de candidatura, o júri deliberou, por unanimidade, considerar 

que reúnem condições para poderem ser admitidos/as a concurso os/as 50 seguintes 

candidatos/as: ------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

N.º Candidatura Nome 
2635 Agustina Belén Bastías Solís 
2645 Ana Beatriz Sirgado Graça 
2644 Ana Carolina Estêvão Modesto 
2643 Ana Maria Medeiros Barroso 
2637 Ana Patrícia Neves Ribeiro Teixeira Dias Marques 
2625 Ana Patrícia Soveral Albuquerque Cabreiro 
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N.º Candidatura Nome 
2605 Ana Paula Andrade Lima Cardozo Ponichi 
2627 Ana Sofia Marques Carvalho 
2642 André Filipe Lourenço Gonçalves 
2598 Beatriz Teixeira Barroso 
2597 Brígida Margarida Lema Moreira dos Santos 
2634 Bruno Alexandre Gomes da Silva 
2636 Carla Sofia da Silva Lopes 
2648 Carolina Andreia Tavares Bartolomeu 
2624 Cátia Marisa Aveleira Muchaxo 
2601 Elisabete Ferreira Alexandre 
2632 Fernanda Lidorio Maria 
2621 Filipa Maria Quadros Sampaio Telles de Abreu 
2652 Filipe Daniel Teixeira de Lima 
2641 Helena Carmo de Almeida Coimbra 
2647 Inês Isabel Mendes de Castro Coelho 
2607 Inês Margarida Salas Ribeiro 
2602 Isabel Maria Martins Morais 
2599 Joana Cristina dos Reis Cartano Alves Saloio 
2640 Joana Filipa Xarez Quarenta 
2619 João Bernardo Arrojado Cristino Simões Martins 
2618 João Carlos Araújo Pinto 
2612 Karina Victória Rainho Figueiredo 
2616 Katia Pereira Silva 
2610 Liliana Vicente da Costa Manique 
2617 Luísa Reis Guerreiro 
2603 Madalena de Almeida Beirão 
2626 Maria Ana da Mata Moreira dos Santos Neto 
2611 Maria Inês Barros Narciso 
2600 Marta Alexandra Faria Lopes 
2606 Matilde de Magalhães Bule 
2615 Naíde Rodrigues Quaresma 
2631 Patrícia Alexandra de Oliveira Sobral 
2639 Patrícia Alexandra Neves Vincent 
2633 Patrícia Bettencourt Preto de Freitas Lopes 
2638 Patrícia Lopes Frazão 
2613 Rafaela Alexandra Liberato Paulino 
2609 Regina Marlene Vieira Machado Rodrigues 
2622 Ricardo Gonçalves Crato 
2604 Ricardo José Pontes Saraiva 
2629 Rita Filipa Trindade Coelho 
2608 Sara Cristina Marques Gonçalves da Silva 
2614 Sara Isabel da Graça Serra Vaz 
2628 Sara Sofia Alves de Melo 
2646 Tânia Nazaré Alves Galrão 
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Considerou ainda o júri, por unanimidade, que os/as 2 candidatos/as abaixo indicados não estão 

em condições de ser admitidos/as, pelo motivo que, de seguida, se enuncia: --------------- 

 

N.º Candidatura Nome Motivo da exclusão 

2620 Camila Vilar Canhete a) 

2649 Fernanda Lima Sampaio de Amorim a) 

 

a) Por não ser titular de licenciatura nos termos do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, na área de 

formação em Psicologia (Área CNAEF 311) como caracterizado no mapa de pessoal da FP-

ULisboa e nos termos do Aviso n.º 26569/2024/2, de 27 de novembro e no ponto n.º 7.2 da 

oferta de emprego público n.º OE202411/1118, de 27 de novembro. ----------------------------- 

 

Face à existência de candidatos/as a excluir, o júri deliberou, por unanimidade, nos termos do n.º 4 

do artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, aprovar o projeto de lista de 

candidatos/as admitidos/as e excluídos/as, que constitui anexo e parte integrante da presente 

ata, e proceder à notificação dos/as candidatos/as excluídos/as para, no âmbito do exercício do seu 

direito de participação, dizerem, por escrito, o que se lhes oferecer, no prazo de 10 dias úteis, sendo 

os candidatos admitidos notificados da decisão de admissão no mesmo prazo. ----------------------- 

Entrou-se de seguida no Ponto Dois da ordem de trabalhos. ------------------------------------ 

Compulsados os processos de candidatura, o Júri verificou que nenhum/a dos/as candidatos/as 

demonstrou estar a cumprir ou a executar (ou, encontrando-se em situação de requalificação, ter 

estado, por último, a desempenhar) a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto 

de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado. ---------------------------------------- 

Assim, em obediência ao disposto nos números 1 e 2 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de harmonia com o teor do ponto 9 do 

aviso de abertura do concurso publicitado na Bolsa de Emprego Público, o Júri deliberou, por 

unanimidade, que a todos/as os/as candidatos/as admitidos/as serão aplicados os seguintes métodos 

de seleção obrigatórios: “Prova de conhecimentos” e “Avaliação psicológica”. ------------------ 

Deliberou ainda, por unanimidade e por razões de celeridade procedimental, ao abrigo do disposto 

no n.º 5 do artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, que se os candidatos excluídos 

se pronunciarem, em sede de audiência prévia, ficam convocados para a realização da prova de 

conhecimentos, sendo que a sua avaliação fica condicionada à reversão da decisão de exclusão. --- 

Consequentemente, o júri deliberou, por unanimidade: ------------------------------------------------- 

I. Que a realização da prova de conhecimentos terá lugar às 14h30m do dia 08 de janeiro 

de 2025, nas Salas 1 e 7 da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa; ---------- 

II. Convocar os/as candidatos/as admitidos/as para a realização da prova de conhecimentos na 

data, hora e local designados, nos termos previstos no artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, 

de 9 de setembro; --------------------------------------------------------------------------------- 

 

Pelas doze horas e tinta minutos, nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão, dela 

se lavrando a presente ata, escrita em quatro páginas, devidamente numeradas, acrescidas de um 
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anexo, a qual, após lida e aprovada, vai ser assinada por todos os membros do júri em efetividade 

de funções. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

A Presidente do Júri 

 

 

 

(Prof.ª Doutora Maria Alexandra Penedo Marques Pinto) 

 

 

O 1.º Vogal Efetivo 

 

 

 

(Prof. Doutor Mário Augusto de Carvalho Boto Ferreira) 

 

 

O 2.º Vogal Efetivo 

 

 

 

(Prof. Doutora Maria Dulce Ribeiro Miguens Gonçalves) 
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